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CONTEXTO

O TCERO explicou que aumento permanente de receita é quando entra mais dinheiro
público de forma contínua, estável e previsível. Esse dinheiro serve para pagar despesas,
como exige o artigo 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).

O TCERO esclareceu que, quando a UPF é atualizada só para acompanhar a inflação, isso
não aumenta a receita.

O reajuste serve apenas para preservar o valor real da moeda, ou seja, a administração
pública não arrecada mais, apenas evita perdas causadas pela inflação. Esse entendimento
segue a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (ADI 3.599) e do Superior Tribunal de
Justiça (REsp 1.112.524/DF).

Quando a UPF aumenta acima da inflação ou quando muda o índice usado para corrigir seu
valor, o reajuste deixa de ser só correção inflacionária e passa a gerar aumento real. Nesse
caso, o reajuste da UPF pode ser considerado aumento permanente de receita e pode
permitir a criação ou a ampliação de DOCC, desde que sejam cumpridas todas as condições
dos artigos 16 e 17 da LRF.

O TCERO esclareceu que o reajuste da tarifa de energia elétrica entra diretamente na base
de cálculo do ICMS. Por isso, esse reajuste pode ser considerado aumento permanente de
receita e pode justificar a criação ou a ampliação de DOCC, desde que a receita seja estável
e permanente.

O TCERO também esclareceu que não é permitido usar aumento de arrecadação para cobrir
despesas antigas.  Nova DOCC só pode ser criada com base em receita futura e
permanente.

Esclarecer o que pode ser considerado “aumento permanente de receita”, exigido pelo
artigo 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), para permitir a criação ou a ampliação de
uma Despesa Obrigatória de Caráter Continuado (DOCC).

Em especial, esclarecer se dois tipos de aumento de arrecadação podem ser considerados
aumento permanente de receita: o reajuste da Unidade de Padrão Fiscal (UPF) do Estado e
o aumento da arrecadação do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS)
resultado do reajuste das tarifas de energia elétrica.


